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sEcRETARtA MUNtctPAL DE EDUcAçÃq EsPoRrES, IULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

DISPENSA EMERGENCIAL NO OO1/2024

PRocEsso ttctrarónlo No 033/2024

Lei no 14.133, de 10 dê abril de 202í

AoursrçôES - t-tctraÇÃo

CONTRATO N" 26112024, QUE FAZEM ENIRE S' O
MUNICIPIO DE CHA GRANDE/PE, POR INTERMEDIO DA
SECRETÁR/Á MUNIC,IPAL DE EDU?AÇÀO, ESPORIES.
CULTURA, TURISTIIO E JUVENTUDE E A EMPRESA M.
L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Combustíveis destinados ao abastecimento da
Frota de Vêlculos próprios da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataÉo:

VALOR
UNITÁRrc R§

Vr\LOR
TO]AL R§

Combustivêl , Gesolina, Comum lC). aulomoiva 8R1461506 5.68 1603.99êrte d3 ANP
Combustivel - Diesel, Tipo S1l. aulomoivo
em menor prcporÉo nitíogénD, enxoÍre e
oxigénio e de acoÍdo com tegistapào Viqeote dâ

8R0461552

1.3. Vinculam esta contratação, independentemênte de transcriçáo

O Termo de Referência
O Edital da LicitaÇâo;
A Proposta do contratacloi
Eventuais anexos dos documentos supracitados

5 55 114 643 54

2.)
2?
3.4

ITEM
UNIDÂDE

DÉ
MEDIOA

QNT
EoUcAçÃo

01 Lrtro 242 394

02 LrtÍo 20 656 497
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EsPEcrFrcaÇÀo CATMAÍ

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISIII|O E

JUVENTUDE Og CXÂ GRANDE com sede e foro em Pernambuco. localizada à Avenida Vinte de
Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chà Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001-
86, neste ato representada pela sua Gestora e Secretária de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude Sra. Alzira de Lucena Corrêia Leite Nêta, brasileira, divorciada professora, nomeada por
meio da Portaria No 14612024 datada êm 3110512024, portadora da Carteira de ldentidade n" 7 .748 604
SDS/PE, CPF n' 072.000.164-1í. no uso de suas atribuiÇÕes legais, neste ato denominada
simplesmente GONTRATANTE, e a empresâ M. L. dê QuêiÍoz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

23.693.860/0@í -53, sediada na Rodovia Joáo Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE -
CEP: 55.636{00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por José Leonardo
dê Lira, empresário, portador da Carteira Nacional de HabilitaÇão n" 02969278516, expedida pelo
Depertamento Estadual dê Trânsito de Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91. conforme procuraÇão
apresentada nos âutos, tendo em vista o que consta no Processo n' 03312024 e em observâncra às
disposiçôes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, ê dêmais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decoirente do Dispensa Emergencial no 0012024. mediante as cláusulas
e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRlilErRA - OBJETO (art. 92, te [)
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4.1 . Não será admitida a subcontra:açáo do obieto contratual

5. CLAUSULA QUINTA - PREçO (art. 92, v)

5.2. Durante o período de vigência da atia seráo praticados os descontos sobre o preÇo médio ao
consumidor divulgado pelo Sistemâ de Levantamênto de Preços da Agência Nacional do Petróleo Gás
Natural e BiocombuslÍveis - ANP, resumo semanêl na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE, nos
segu,ntes percentuais:

5.2.1. Gasolina comum - 0,61/" (zêro vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao
consumidor divulgâdo pêlo Sistema de Levântamento de PreÇos da Agência Nacional do PetÍóleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo /PE
correspondente à R$ 5,68 (cinco Íeais e sessenta e oito centavos). o litÍo. na data da assinatura
do presente contÍato.

S.Z.Z. Óteo Diesel S1O - 0,6% (zêro virgula seis poÍ cênto), calculado sobre o preÇo médao ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamênto de PreÇos da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo /PE,
correspondente à R$ 5,55 (cinco reais ê cinquenta e cinco centavos) o litro, na data da
assinatura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustívêis, conforme a proposta apresentada pela CONÍRATADA, será
calculado consideÍando o preço médio ao consumidor do litro do referido combustível divulgado pelo
Sistema de Levantemento de Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustíveis
- ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, sobre o qual será deduzido o valor
correspondente
CONTRATADA

ao percentual do desconto dêscrito no parág rafo anterior e oferecido pela
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z. cúusutl sEGUNoA - vtcÊtrtctl e PRoRRoGAÇÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contrataçâo e de atê 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura .

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O pãzo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto nâo Íor concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providênciâs

cabÍveis no ceso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contrato não podeíá ser prorrogado quando o contretado tiver sido penalizado nas sanÇões de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conlratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicaçâo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll
ê XVlll)

3.1. O regimê de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e
condiçóes de conclusâo, êntrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. cúUsuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro poÍ item, multiplicado pela quantldade
solicitada e deduzido o percentual de desconto; eerfazendo o total de R$ 116.247,53 (Cento e
dêzesseis mil, duzentos e quarcnta e sete reaís e cinquenta e três centavos)
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5.4. O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do ConÍato, mediante pesquisa

realizada no sitê da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emassão quinzenal da nôta

flscal.

5.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas. previdenciârios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrãtaÇâo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGÂMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dêmais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Refêrência, anexo a este Con:rato.

7. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGÀÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

7.1 Sâo obrigaçóes do Contratanü3

7.2. Exigit o cumprimento de tocas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.3. Receber o objelo no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defuitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.5. Acompanhar e fiscâlizar a exêcuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaÇões pelo Contretadoi

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neslê Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar ao Contratrdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgào de reprêsentaÇão judicial para adoçáo das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à êxecuÇào
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boe execução do ajuste.

4oorro

7.10. A Administração terá o prazo de 'l mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogaçâo molivada, por igual perÍodo.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo cte 15 (quinze) diâs úteis.

7.12 NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.'13. A Administração não respor,derá por quaisquer compromtssos a
terceiros, ainda que vinculados à exêcuçáo do contrato, bem como I

idos pelo Contratado com
qualq uer dano causâdo a

u subordinadosterceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados,
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8. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art' 92' XIV' XVI e XVll)

8.1. O Conkatado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto, obseÍvândo, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.2. ResponsabilizaÍ-sê pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao crntratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibLlitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão

8.4. Atendêr às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, de Lei n.o 14.133. de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitâdos.

8.5. Reparar, conigir, remover, reôonstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuçáo ou dos marteriais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês da execução do objeto, bem como por todo e
qualquêr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabalidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçâô contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
desconlar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.7. Quando não foÍ possível a verificâÉo da regularidade online, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pele fiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documêntos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos hderais e à Dlvida Ativa da União: 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5i Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onêrar o objeto do contrato

8.9. Comunicar ao Fiscel do conÍrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar. por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo executada
de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

8.11. Manter durante toda a vigêrcia do contrato. em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas,
todas es condiÇões êxigidas para habilitação na licitaÇáo.

8.12. Cumprir, durante todo o pêrÍodo de execuçâc do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cârgos previstas na legislaÇão (art. 116 daLei n.o 14 133, de 2021\.
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8.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula actma, no p o fixado pelo ftscal do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas rt. 116, parágrafoS
único. da Lei n.o 14.133. de 2021\
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8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaÇóes obtidas em decorrência do cumprimento do conÍato;

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimenlo do objeto da contÍataÇáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arÍ. 124.
ll, d, da Lei no'14.133, de 2021.

8.í6. CumpÍir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municrpal, as
normas de segurança do contretante.

8.17. Náo transferir a oulrem, o objeto do Contrato

8.18. O transporte, carga e a descarga dos produtos correreo por conta da(s) empresa(s)
vencêdor(as), sem qualquer custo adicional solicitado posteíiormente a Secretaria Municipal de
EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chá Grande.

s. cúusul-A oÉctrm- ceRnNTrA DE ExEcuçÂo (art. 92, x[]

10.1. Com€te infraçáo administrativa, nos termos da Lei n'14.133, de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contratoi
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inêxecuÇáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento dâ êxecuÇão ou dâ entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;
e) âpresentar documenteÉo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulênto na êxecuçáo do contrato;
g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto ro art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3

10.2. Serão aplicedas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintês sançóes:

i) Advêrtência, quendo o contratedo der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
náo se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s2., da Lei no't4 133, de2021),
ii) lmpêdimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b' 

,

"c" e "d" do subitem acima dêste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4., da Lei n" 14.133, de 2021]l
iii) DeclaÍação do inldonaidadê para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas'e', 'f', "3" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas,,b,,.
"c'' e "d", que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §S", da Lei n" 14. 1 33. de
2021).
iv) Multa:
('l )Moratória de 0,07% (sete centésimos pcr cento) d
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),
apresentaçâo, suclemêntaçáo ou reposjÇáo da garantia

o valor total do contrato por dia de atraso
pela inobservância do prazo fixado para

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administra Ção romover a extinÇão do
contrato por descumprimenlc ou cumprime
incaso ldo art. '137 da Lei n. 14.133. dê 2021

nto irregular de suas cl onforme dlspÕe o
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9.'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1O.CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - INFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XrV)
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(2)Compensatôria, para as infraçÔes descritas nas alineas 'e" a "h" do subitem 1 1.1 , de 0,50% a
30% do velor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecuÉo total do contrato prevista na alÍnea c" do subitem 1 1 '1. de
20o/o a 30Yo do valor do Contrato.
(4) Para infraÇáo descrita na allnea "b" do subitem 11.1, a multa será de '10% a 30% do valor do
Contrato.
(5)Para infraçÕes descritas na alínêa "d" do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para a infraçâo dêscrita na allnea "4" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infraçÕês:

10.3. A aplicaçáo das sanÇÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇáo
de reparaÉo integral do dano causado ao ConÍatante (art. 156, §9", da Lei n"'14.133, de2021)

10.4. Todas ãs sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 202'1).

'10.4.1. Antes da eplicâçáo ca multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da dete de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no '14.133, de2021).

'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cebívêis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratedo, além da perda desse valor, a diferença
seÉ descontada da garantia prestada ou será côbíadâ .iudicialmente (aÍt. 156, §8", da Lei n"
14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÇâo enviâda pêla autoridade competente.

10.5. A aplicação des sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórlo e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licatar e contratar e de
declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contrataí.

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o eperfeiçoamento de programa de
orientaÇÕes dos órgãos de controle.

integridade. conforme normas e

10.7. Os atos previstc,s como infraçôes administratvas na Lei no 14.133, de 2021 ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.84ô, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade compe':ente definidos na referida Lei (art 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar conÍusâo patrrlonial, e, nesse caso, todos os efeitos
pessoa juridica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com pod de administraÇão, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de u controle, de fato

AV. Sôo José. n' l0l. CentÍo, Çho Gronde-pE, CEp 5S.ó3ó-odo
E.moit ouvi$rioOc lrogpf nde.pe.gov,Or l1
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10.6. Na aplicaÇáo das sançôes serão considêrados (art. 156, §1o, da Lei n" 14.133, de 2021).

sançÕes aplicadas à
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ou dê direito, com o Contratado, cbservados, em to,los os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dlas Úteis, contado da data de aplicaÇâo

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins:ituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei n"
14.133, de 2021\.

'10.10. As sançÕes de impêdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaÉo na forma do aÍl. 163 da Lei no 14.133121

10.11. Os débitos do contratadl para com a Administração contratante, Íesultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇÕes. nâo inscritos em divida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgáo decorrentes deste mêsmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante. na
forma da lnstrução Normativâ SEGES/ME n" 26, de 13 de abÍil de 2022.

11. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

11.1. O contrato Será extinto quendo cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocona antes do prazo estipuledo paÍa tanto.

1 1.2. Se as obrigaçõês não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que devêrá a AdministraÉo providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

1 1 .3. Quando a não conclusáo do c,ontrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ftcará elê constituido em mora, sendo-lhê aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e
b) poderá a Administração ogtâr pela e)dnçâo do contrato e, nesse caso, âdotará as medidas
admitidas em lêi para a contin,ridade da execução contretual.

'11.4. O contrato podeÉ sêr e)dinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antês do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1'1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os ertigos 138 e 139 da mesma Lei

11.6. A alteração social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.6.1. Sê a opereÉo implicer mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para altêraÉo subjetiva.

1 1 .7. O termo de extinção, sempre que possível será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

Chã Grande
, ú[l $]- fi1rau,{.ii+l-F-

11.8. A extinção do contrato não ,:onÍgura óbice parâ o reconhecimento quilibrio econômico-
financeiro, hipótese êm que será concedida indenização por meio de
caput, da Lei n.o 14.133, de 20211.
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11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza
técnica, comêrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçáo ou atue na

fiscalizaÇáo ou na gestáo do cont.ato ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14 133, de 2021\.

tz. cr-Áusuu DÉctMA TERCETRA - DOTAÇÃO OnçeUelrÁntA (art. 92, Vlll)

12.'1. As despesas decorrentês ca presente contÍataÇão correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento dêstê exêrcÍcio, na dotação abaixo discriminada:

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇáo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaÇáo dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

rs. cLÁusutl oÉctue QUARTA - Dos cAsos oMrssos (art. 92, il)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas fedêrais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

i4. cúusuLA DÉctMA eurNTA - ALTERAçôES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pêla disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de2021.

14.2. O contratado é obrigedo a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem neces$ários, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrâto.

14.3. As alteraçÕês contratuais Ceverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de sêus eÍeitos, hipótese em que a formalização do aditivo dêverá ocoÍrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no '14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam altefaçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de teÍÍno aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

15. CLÁUSULA DÉctMA sExTA - puBLtcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratantê oi\/ulgar o presente instrumento no portal
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, be
oflcial na fnternet, em atenÇáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.i33, de 2021
12.527, de 201 1, clc art. 7 

o, 
§3o, inoiso V, do Decreto n. 7.7 24. de 201 2.

Nacional de ContrataçÕes
m como no respectivo sitio

691 3.3 90 30.00

(583) 3 3.90 30 00
(6í4) 3 390 30.00

5000
5000
5000

5001
5001
5002 R$ 50 000 00

R$ 59.958,1 7
R$ 6.289,36

e ao art. 8o, §2", da Lei n

í6. CLÁUSULA DÉCtMA SÉTti'rA - FORO (arr. 92, §1.)
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12.361 1217 2 4A
12.364.1204.2.57
12.361 .1203.2.72
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16.1. Fica eleito o FoÍo da Comarca de Gravatá/PE para dirimiros litígios que decorrerem da execução
deste Têrmo de Contrato que não puderem ser cornpostos pela conciliaçáo, conformê art. 92, §1o, da
Lei no 14.133/21.

Secrêtária dê Educaçào, Esportes, cultura,
Turlsmo e Juvêntudê

CONTRATANTE

Jo Leonardo de
/.
Lira

cPF N" 866.862.324-91
M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA

CONTRATADA

NO E:
c

TESTEMUN HAS:

ME:
:?O PFt/a?-592./z/-7g

Chã Çrande
,h'l ,hl. tfi$n (
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